
Câmara Municipal de Angélica
Estadode MatoGasso do Sul

APROV

Em 1.? {J

em S e o

e Vot

di

002/96

: Dispõe bre

no

APROVADO

Em 2 Disc ssâo e Votaçá

em

raç dos

, 0 que

Em e última
çà0Discus -o c

dosesc

digp3en oe artigos e 153,
da constituição e a:tigo

3C, ,V-J. do de

AASL1ca e outras .

de Ar.g€l±ca, a aprecie—
o Prcdcto de negolução.

A ReznZEração nznsal Vereadores, divididos en

XA e para o de 1997 a 2Cm, fica fixada'
por cento) da

lizada no exerc{clo.

porágrafo 32—

A parte a 5CÚo(cinquenta por

certo) da devida em razão

popular, durante 0

A parte devida do Vereador

ag Ordinavia3 ou e gun partici
pação nas votações.
O Valor ao Vereador as Ses—•

BõeB Ou a não participação nag Votações obtida di

o total da parte P?10 mfinex•o
so havidas no

Haver*0 04 (quatro) Segg3ee
dag cudos

O Presi&nte terá tuna Verba

te a 5$ (cinquenta por cento)
C Secret%io terá '-una verba

dente a (trirta por cento)

Epz•ão og Seg—"

ntação corre

de sVa

de nepretrrrtaçEo

sua



Câmara Municipal de Angélica
Estadode MatoCosso do Sul

antigo 42—

Artigo 50—

decor-re:rtee da aplicação de Prodeto de
ReBOIuçãO correrão conta de

proprios, gup1e1Entadog,

Resolução entrer5 em vi cor a 19 de
miro de 1997, ÑVOgada as em

DA CEVARA ATCfr,rCA

m, 19 ACCSTC 1.996

"19 se

JOSf


